
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 509/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 19/04/2026  

Data Fim: 19/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência até o Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 510/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 20/04/2026  

Data Fim: 20/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/Jandaia do Sul/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault      Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:00 horas no Hospital Regional do Vale do Ivaí.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 511/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 20/04/2026  

Data Fim: 20/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 512/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 20/04/2026  

Data Fim: 20/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

15:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 513/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 20/04/2026  

Data Fim: 20/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/Jandaia do Sul/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault      Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:00 horas no Hospital Regional do Vale do Ivaí.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.  
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 514/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 22/04/2026 

Data Fim: 22/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 515/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 21/04/2026  

Data Fim: 21/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência até o Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 516/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 21/04/2026  

Data Fim: 21/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência até o Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 517/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar  

Data Início: 22/04/2026  

Data Fim: 22/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar Servidor para buscar automóvel Van que está na oficina, na 

Cidade de Londrina-PR. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 518/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Cícero de Paula Xavier  

Data Início: 22/04/2026  

Data Fim: 22/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Buscar automóvel Van que está na oficina, na Cidade de 

Londrina-PR. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Republicação 
DECRETO Nº 069/2026 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a Servidora com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora ROSILENE SIQUEIRA XAVIER PRACHUN, matricula N° 205, ocupante 
do cargo Professor - III, pertencente à Secretaria Municipal Educação, referente 
ao período aquisitivo 28/12/2007 a 27/12/2010, a serem gozadas do dia 
22/04/2026 ao dia 06/05/2026. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do mês de Abril 
de dois mil e vinte e seis (17/04/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
PORTARIA Nº 035/2026 

 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora em virtude de 
Aposentadoria do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais e dá outras providências.                                              

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar em virtude de Aposentadoria a Servidora 
ISABEL DOS PASSOS GARCIA, brasileira, portadora do RG nº 7.381.543-6 
SSP/PR e CPF. 020.144.609-06 do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
desta Administração Pública. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois 
dias do mês de Abril de dois mil e vinte seis (22/04/2026). 
  
 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

TERMO ADITIVO 

IV TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.088.628/0001-16, com sede à Rua João Alves Ferreira, nº 44, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. Idemar José Beleti, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.140.675-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 554.543.649-91, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

CONTRATADA: B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.711.155/0001-39, com sede à Rua Santo Antonio, s/nº, Município de Jardim 
Alegre/PR, neste ato representada por seu representante legal, Sr. BRUNO HENRIQUE CREMONINI 
BAENA, portador do RG nº 10.650.513-6 e CPF nº 082.368.399-07. 

As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, a eventual atualização 
de valores e a inclusão de condição de rescisão antecipada, referente ao Contrato Administrativo nº 
003/2022, cujo objeto consiste na prestação de serviços de manutenção técnica, hospedagem e 
suporte do site institucional da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período 
de 22 de abril de 2026 a 22 de abril de 2027, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor mensal do contrato será de R$ 583,71 (quinhentos e oitenta e três reais e setenta e um 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 7.004,52 (sete mil e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos) para o período prorrogado. 

Parágrafo único. O valor poderá corresponder à manutenção do valor atualmente praticado (R$ 
558,68) ou à sua atualização mediante índice oficial, desde que demonstrada a vantajosidade para a 
Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.001 CÂMARA MUNICIPAL 

01.001.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

Pessoa Juridica 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO ANTECIPADA (SAPL) 

Fica estabelecido que o presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente pela 
CONTRATANTE, de forma unilateral, mediante justificativa formal, após a conclusão da implantação 
e efetiva operacionalização do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, desde que este passe 
a suprir integralmente as necessidades atualmente atendidas pelo objeto contratado. 

§1º A rescisão deverá observar o devido processo administrativo, garantindo-se a continuidade do 
serviço público até a efetiva transição. 

§2º Não será devida qualquer indenização à CONTRATADA, além dos valores proporcionais aos 
serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 003/2022 e seus aditivos anteriores, que não conflitarem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado na forma da lei, para fins de eficácia. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas. 
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Ariranha do Ivaí, 22 de abril de 2026. 

 

Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 

 

B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME 
Contratada 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nivea de Oliveira 
CPF: 726429.209-69 

 

Nome: Queila Aparecida da Silva 
CPF: 030.944.679-11 
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EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CONTRATADA: B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME 
CNPJ: 17.711.155/0001-39 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL E DE VALOR 
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2022; 
OBJETO: MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E SUPORTE DO SITE INSTITUCIONAL; 
VIGÊNCIA ATUAL: ATÉ 22/04/2026; 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 12 (DOZE) MESES; 
NOVO PERÍODO: 22/04/2026 A 22/04/2027; 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 583,71 (COM BASE EM REAJUSTE PELO IPCA); 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.004,52; 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93; 
JUSTIFICATIVA: CONTINUIDADE DE SERVIÇO ESSENCIAL, NECESSIDADE ADMINISTRATIVA E 
VANTAJOSIDADE; 
EXECUÇÃO CONTRATUAL: REGULAR E SATISFATÓRIA, CONFORME FISCALIZAÇÃO; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.001 CÂMARA MUNICIPAL 

01.001.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.9.0.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Juridica 

 
 
 

______________________________ 
Idemar José Beleti 

Presidente 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 011/2026 

      SÚMULA: Dispõe sobre a suspensão de férias de  

      Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

  O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

R E S O L V E: 

  Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, as férias da Servidora NIVEA DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 101, ocupante do cargo de Assessora Legislativa da Câmara Municipal, 

concedidas por meio da Portaria nº 010/2026, cujo período de gozo compreendia 26 de março de 

2026 a 24 de abril de 2026. 

  Art. 2º A suspensão das férias ocorrerá a partir de 06 de abril de 2026, ficando o 

período restante a ser usufruído em data futura a ser definida pela Administração. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

  Cumpra-se e publique. 

 

 

_______________________________ 

Idemar José Beleti 

Presidente 
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